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DISPENSA Nº 034-2023 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICIPIO DE COCOS - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, N° 115, Centro, CEP 
47680-000, Cocos - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo de Souza 
Emerenciano, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Bahia, por intermédio do Setor 
de Licitações e Contratos, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 12/05/2023, ÀS 16:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTA-
ÇÃO 

Sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA 
Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, 

Cocos-BA, CEP: 47.680-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaopmcocos@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: 
 

http://www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial 

 
1. DO OBJETO:  
 

1.1. Contratação de empresa para confecção de uniformes da Guarda Municipal, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE COCOS-BA, para 
exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

06.181.022.2009 – Gestão da Ordem Pública 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15000000 - Fonte 

 

3. DO VALOR ESTIMADO:  
 

mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
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3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 40.983,36 (quarenta mil, 
novecentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos).  

 

 
 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do art. 75, da 
Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues na Sede do 
SAAE ou encaminhados através do e-mail: licitacaopmcocos@hotmail.com, preferenci-
almente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12 de maio de 2023 às 
16:00h 

 

4.2. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 

4.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

4.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identi-

ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

4.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

res; 

4.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectiva-

mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan-

tis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE    PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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4.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

4.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

4.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

4.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contra-

tual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

4.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
4.6. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     Anexo 

II deste Edital; 

4.6.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  deste 

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

4.6.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste Edi-

tal. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO:  

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69ii
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5.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante apresentação 

de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1. Poderá o Município de Cocos-BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo 
ou  em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato su-
perveniente, devidamente justificado. 

 
6.2. O Município de Cocos-BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo 
ou                                                                                                                            em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Cocos-BA. 
 

Cocos-BA, 09 de maio de 2023. 
 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa para confecção de uniformes da Guarda Municipal, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
V. UNIT. 

(ESTIMADO) 

TOTAL 

(ESTIMADO) 

1 

Camiseta manga curta, malha PV, 

composição: 67% poliéster com 33% algodão, 

gramatura, cor: azul marinho; Modelagem: 

camiseta unissex manga longa; Gola redonda, 

manga sem punho com costura batida. 

Costura: fechamento nas laterais e mangas 

com silkscreen com quatro logo tipos. 

UN 44 R$ 35,49 R$ 1.561,56 

2 

Calça cor azul marinho (tecido Confort Rip 

Stop – GDA a ser definida em tabela, 60% 

algodão, 40% poliéster, sarja 3/1, gramatura 

de 270 g/m2, Modelo Battle Dress Uniform – 

BDU; tiras de ajuste na cintura e regulador em 

metal oxidado preto; reforço de tecido na parte 

superior traseira e nos joelhos; fechamento 

com zíper; 02 bolsos traseiros com tampa 

dupla e dois botões em cada, garantindo a 

guardo de documentos; possui 02 bolsos para 

descanso de mão; possui 02 bolsos laterais na 

altura da coxa (tipo cargo) envelope com 

tampa e dois botões em cada; possui tira de 

ajuste na perna; possui costura especial 

“travete” em todos os pontos de maior 

esforço; possui passante para cinto. 

UN 44 R$ 178,73 R$ 7.864,12 

3 

Gandola cor azul marinho, camisa manga 

longa (Camisa em tecido Confort Rip Stop, a 

ser definida em tabela, 60% algodão, 40% 

poliéster, sarja 2/1, gramatura de 162 g/m2, 

passeio, manga curta, colarinho entretelado, 

aberta na frente, com botões de quatro furos 

na cor da camisa, bolso peito esquerdo, 

logotipo nas mangas e identificação do 

profissional no bolso. 

UN 22 R$ 220,66 R$ 4.854,52 
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4 

Gandola cor azul marinho, camisa manga 

curta (Camisa em tecido Confort Rip Stop, a 

ser definida em tabela, 60% algodão, 40% 

poliéster, sarja 2/1, gramatura de 162 g/m2, 

passeio, manga curta, colarinho entretelado, 

aberta na frente, com botões de quatro furos 

na cor da camisa, bolso peito esquerdo, 

logotipo nas mangas e identificação do 

profissional no bolso. 

UN 22 R$ 239,91 R$ 5.278,02 

5 

Coturno confeccionado em couro curtido ao 

cromo, vaqueta box extra brilho – espessura 

18/20mm e cano em lona 10 impermeável de 

algodão, de formato anatômico, reforço nas 

laterais do cano em tiras de algodão de 50 

mm, na parte superior e atrás de 25 mm, parte 

superior: cano, gáspea, biqueira lisa, 

contraforte e língua fole, cano aberto na 

frente, com carreiras de 10 ilhós em alumínio, 

de cada lado, com altura de 20 cm (medida 

baseada no nº 39), solado com salto em única 

peça em poliuretano extra com desenho 

antiderrapante, fixado por processo de injeção 

direta no cabedal, altura do salto – 5,0 cm e da 

sola 3 cm, parte interna, composta por 

palmilha de montagem e palmilha de limpeza 

em EVA de 3mm, forrada com tecido 

antimicrobiano, duas válvulas de latão (ilhós 

respiro) na face interna de cada pé para 

drenagem de água e suor. 

PAR 22 R$ 350,33 R$ 7.707,26 

6 
Cinturão Guarda Municipal completo (porta 

tonfa, porta algemas, bornal tático, porta 

spray) tamanhos (P, M, G e GG) 

UN 22 R$ 502,00 R$ 11.044,00 

7 
Boné Guarda Municipal em tecido Rip Stop, 

cor azul marinho, com logomarca da GCM na 

frente.  

UN 22 R$ 46,16 R$ 1.015,52 

8 
Chapéu de selva Guarda Municipal em tecido 

Rip Stop camuflado, com logomarca da GCM 

na frente. 

UN 22 R$ 60,75 R$ 1.336,50 

9 Meia social 100% algodão, cano longo. PAR 22 R$ 14,63 R$ 321,86 

TOTAL R$ 40.983,36 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2023, contados da data de as-

sinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 40.983,36 (quarenta mil, novecentos e oi-

tenta e três reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A contratação justifica-se na necessidade de prover o fardamento da Guarda Municipal, como forma de manter as 

condições de trabalho e identificação destes servidores no desempenho de suas atribuições perante a população, 

mantendo a ordem, a guarda do patrimônio público e a segurança das pessoas no âmbito municipal. Já os quantitati-

vos foram elaborados de acordo com o quantitativos de Guardas Municipais existentes no Município de Cocos-BA. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada na planilha descrita no item 

1.1 deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias a partir da ordem de serviços. 

5.2. Os serviços serão prestados no endereço da contratada. 

 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias 

para a execução contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-

das tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências re-

lacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º). 

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recu-

sada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

 

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a su-

as expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, de-

feitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 

120). 

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, ca-

put). 

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 



 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

7.2. DO RECEBIMENTO 

1.1.  

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado da en-

trega do objeto de contrato, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

 

7.2.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços execu-

tados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e re-

visões finais que se fizerem necessários. 

7.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desem-

penho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonân-

cia com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensio-

namento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relató-

rio a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, recons-

truir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe-

cução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.2.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabí-

vel, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais 

e Instruções exigíveis. 

7.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em con-

sonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.2.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o rela-

tório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscali-
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zação técnica e administrativa e demais documentos que julgar neces-

sários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigi-

dos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

1.2.  

7.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solici-

tando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

e 

7.2.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o va-

lor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licita-

ção, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos in-

cisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto).  

1.3.  

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descum-

primento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a im-

peça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-

doria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu só-

cio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im-

postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impe-

ditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-

tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros. 

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verifi-

cada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SI-

CAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualiza-

da. 

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para ates-

tados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natu-

reza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de núme-

ros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de ha-

bilitação: 

10.13. Habilitação Jurídica:  

10.13.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car-

go da Junta Comercial da respectiva sede;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.13.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentici-

dade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

10.13.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identifi-

cada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

10.13.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

10.13.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-

dores; 

10.13.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-

vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde tem sede a matriz; 

10.13.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pe-

la Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá-

rios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.14.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tí-

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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tulo VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

10.14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao do-

micílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

10.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.14.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domi-

cílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados no Orçamento Geral da União. 

 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

06.181.022.2009 – Gestão da Ordem Pública 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15000000 - Fonte 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Cocos-Ba, 09 de maio de 2023. 

Paulo Eduardo Kunrath 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 034-2023 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa para confecção de uniformes da Guarda Municipal, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. V. UNIT. TOTAL 

1 

Camiseta manga curta, malha PV, 

composição: 67% poliéster com 33% algodão, 

gramatura, cor: azul marinho; Modelagem: 

camiseta unissex manga longa; Gola redonda, 

manga sem punho com costura batida. 

Costura: fechamento nas laterais e mangas 

com silkscreen com quatro logo tipos. 

UN 44   

2 

Calça cor azul marinho (tecido Confort Rip 

Stop – GDA a ser definida em tabela, 60% 

algodão, 40% poliéster, sarja 3/1, gramatura 

de 270 g/m2, Modelo Battle Dress Uniform – 

BDU; tiras de ajuste na cintura e regulador em 

metal oxidado preto; reforço de tecido na parte 

superior traseira e nos joelhos; fechamento 

com zíper; 02 bolsos traseiros com tampa 

dupla e dois botões em cada, garantindo a 

guardo de documentos; possui 02 bolsos para 

descanso de mão; possui 02 bolsos laterais na 

altura da coxa (tipo cargo) envelope com 

tampa e dois botões em cada; possui tira de 

ajuste na perna; possui costura especial 

“travete” em todos os pontos de maior 

esforço; possui passante para cinto. 

UN 44   

3 

Gandola cor azul marinho, camisa manga 

longa (Camisa em tecido Confort Rip Stop, a 

ser definida em tabela, 60% algodão, 40% 

poliéster, sarja 2/1, gramatura de 162 g/m2, 

passeio, manga curta, colarinho entretelado, 

aberta na frente, com botões de quatro furos 

na cor da camisa, bolso peito esquerdo, 

logotipo nas mangas e identificação do 

UN 22   
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profissional no bolso. 

4 

Gandola cor azul marinho, camisa manga 

curta (Camisa em tecido Confort Rip Stop, a 

ser definida em tabela, 60% algodão, 40% 

poliéster, sarja 2/1, gramatura de 162 g/m2, 

passeio, manga curta, colarinho entretelado, 

aberta na frente, com botões de quatro furos 

na cor da camisa, bolso peito esquerdo, 

logotipo nas mangas e identificação do 

profissional no bolso. 

UN 22   

5 

Coturno confeccionado em couro curtido ao 

cromo, vaqueta box extra brilho – espessura 

18/20mm e cano em lona 10 impermeável de 

algodão, de formato anatômico, reforço nas 

laterais do cano em tiras de algodão de 50 

mm, na parte superior e atrás de 25 mm, parte 

superior: cano, gáspea, biqueira lisa, 

contraforte e língua fole, cano aberto na 

frente, com carreiras de 10 ilhós em alumínio, 

de cada lado, com altura de 20 cm (medida 

baseada no nº 39), solado com salto em única 

peça em poliuretano extra com desenho 

antiderrapante, fixado por processo de injeção 

direta no cabedal, altura do salto – 5,0 cm e da 

sola 3 cm, parte interna, composta por 

palmilha de montagem e palmilha de limpeza 

em EVA de 3mm, forrada com tecido 

antimicrobiano, duas válvulas de latão (ilhós 

respiro) na face interna de cada pé para 

drenagem de água e suor. 

PAR 22   

6 
Cinturão Guarda Municipal completo (porta 

tonfa, porta algemas, bornal tático, porta 

spray) tamanhos (P, M, G e GG) 

UN 22   

7 
Boné Guarda Municipal em tecido Rip Stop, 

cor azul marinho, com logomarca da GCM na 

frente.  

UN 22   

8 
Chapéu de selva Guarda Municipal em tecido 

Rip Stop camuflado, com logomarca da GCM 

na frente. 

UN 22   

9 Meia social 100% algodão, cano longo. PAR 22   

TOTAL  

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão                   totalmente 

por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; 

Nº do CNPJ: 
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Endereço: 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

     _____________ , de__________de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 


